
CADERNO 9  3SEXTA-FEIRA, 15 DE FEVEREIRO DE 2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE MOZ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487446

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de PORTO DE MOZ, através do 
Pregoeiro, torna público que se encontra à disposição dos 
interessados, na sala de licitações, situada à Av. 19 de novembro, 
nº  1610 – Centro – Porto de Moz – Pará.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040301/2013-CPL
OBJETO: Aquisição de material de consumo, destinados à 
manutenção e desenvolvimento das atividades da SEMIF.
Abertura: 04/03/2013 – Horário: 08:00 hs

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040302/2013-CPL
OBJETO: Prestação de serviços póstumos.
Abertura: 04/03/2013 – Horário: 09:30 hs
O Edital na integra poderá ser retirado mediante o recolhimento 
da taxa de R$ 100,00 (cem reais), cada, das 08:00 às 12:00, no 
endereço acima citado.

Porto de Moz, 14 de fevereiro de 2013.
João Elias da Silva Nascimento

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487481

DECRETO Nº 525/13 DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
“DECLARA SITUAÇÃO EMERGENCIAL PARA FINS DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na 
Lei Orgânica Municipal, com fundamento no art. 24, IV, da lei 
nº. 8.666/93. CONSIDERANDO, o caos instalado no Município 
de Santana do Araguaia, em razão de inefi ciência, ausência e 
indícios de atos de improbidade praticados pela administração 
anterior, caracterizando violação a Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar nº. 101/2000); CONSIDERANDO, 
o principio da continuidade administrativa, no que tange: a) 
os serviços de coleta do lixo urbano e limpeza pública; b) a 
necessidade urgente de recuperar as estradas municipais, em 
sua maioria intransitáveis as quais necessitam de recuperação 
e conservação em caráter emergencial; c) o péssimo estado de 
conservação das escolas municipais, necessitado de reformas 
imprescindíveis para dar inicio ao ano letivo, d) a necessidade 
de reforma urgente do prédio da Prefeitura Municipal, 
tendo em vista o mesmo encontra-se sem condições de uso, 
encontrando-se a Prefeitura funcionando em prédio alugado o 
qual o locador requereu a sua restituição. CONSIDERANDO, 
que a realização de licitação, qualquer que seja a modalidade, 
demanda tempo para preparo, confecção e publicação de editais, 
abertura das propostas e julgamento, e eventuais recursos e 
homologação; CONSIDERANDO, que a não realização das 
despesas retro-mencionadas em caráter emergencial, ensejará 
graves conseqüências em prejuízo principalmente à população 
carente e estudantil, além de manter paralisados serviços à 
comunidade, tais como limpeza pública, tráfego regular na zona 
rural do município, além de difi cultar o pronto atendimento dos 
órgãos da administração municipal diretamente vinculadas às 
despesas já mencionadas; CONSIDERANDO, que o município 
tem o dever constitucional de prover e prestar os serviços de 
educação à sua população, e, uma eventual paralisação dos 
mesmos, fatalmente acarretará em violação aos dispositivos 
constitucionais e legais aplicáveis a espécie; CONSIDERANDO, 
que o inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666/93, 
autoriza a dispensa de licitação nos casos de emergência, 
quando caracterizado urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 
das pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários 
ao atendimento de situação emergencial e para as parcelas de 
obras e serviços que possam se concluídas no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência; CONSIDERANDO, que o próprio 
Tribunal de Contas dos Municípios, autoriza a prorrogação 
dos contratos e/ou credenciamentos, cujo prazo de vigência 
expira em 31 de dezembro de 2012, ou na impossibilidade da 
prorrogação, autoriza a realização de novo credenciamento e/ou 
contratações, mediante dispensa de licitação (art. 24, IV, da Lei 
nº. 8.666/93), desde que, tais contratações não ultrapassem o 
prazo máximo de 90 dias; CONSIDERANDO, que o Município de 
Santana do Araguaia, está impossibilitado de receber recursos 
federais e estaduais, fi rmar convênios, em razão de encontrar-
se atualmente com inadimplência no CAUC – Cadastro Único de 
Convênios, devidos a fatos e atos praticados pela administração 
anterior; 
D E C R E T A: Art. 1º - Fica Decretado “SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA ADMINISTRATIVA” do Município de Santana 
do Araguaia, em toda sua área territorial, com fundamento no 
art. 24, IV, da Lei nº. 8.666/93, com base na qual, poderá a 
administração pública municipal, dispensar o processo de licitação 
nos seguintes casos I – realização de despesas é contratação 
de pessoal necessário à reforma das escolas municipais; II – 
realização de despesas é contratação de pessoal necessário à 
reforma do Prédio da Prefeitura Municipal; III – contratação 

de serviços para realizar limpeza urbana; IV – contratação de 
serviços para reparo das estradas e vicinais da zona rural Art. 2º - 
A declaração de emergência se caracteriza pela excepcionalidade 
da situação, e dar-se-á por prazo máximo de 90 (noventa) 
dias, contados da publicação deste ato, onde a administração 
deverá necessariamente promover nessa prazo, a realização das 
licitações pertinentes, ao regular funcionamento da máquina 
administrativa. Art. 3º - As despesas públicas contraídas com 
base no presente ato, deverá obedecer rigorosamente aos preços 
praticados no mercado; Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Art. 
4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. Gabinete do Prefeito 
Municipal de Santana do Araguaia-PA, 02 de Janeiro de 2013. 
EDUARDO ALVES CONTI. Prefeito Municipal. Registrado na 
Secretaria Municipal de Administração, 02 de Janeiro de 2013. 
EUENES RODRIGUES DA SILVA - Secretario de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487494

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº. 004 -2013- PRAZO, 
DE VIGÊNCIA 04.02.2013 A 31.12.2013.

OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de petróleo. Dotação 
Orçamentaria: 2.010, 2.023, 2.030, 2.038, 2.051,  2.052, 
2.053, 2.059, 2.060, 2.063, 2.064, 2.069, e 2.073, Contratante: 
Prefeitura Municipal de Piçarra, CNPJ: 01.612.163/0001-98; 
Contratada: Fabio F. dos Santos - Me. CNPJ: 10.477.680/0001-
92; Contrato N. 20130058, valor: 3.774,00; Contrato N. 
20130059, valor: 2.907,00; Contrato N. 20130060, valor: 
2.601,00; Contrato N. 20130061, valor: 50.796,00. Piçarra – Pa, 
14 de fevereiro de 2013. Ordenador de despesas, Wagne Costa 
Machado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005 -2013- PRAZO, DE 
VIGÊNCIA 05.02.2013 A 31.12.2013.

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, produtos de 
higienização, cama, mesa e banho, copa e cozinha e outros 
materiais de consumos diversos. Dotação Orçamentaria: 
2.004, 2.006, 2.010, 2.019, 2.019, 2.030, 2.038, 2.042, 2.051, 
2.052, 2.053, 2.059, 2.060, 2.063, 2.064 e 2.069. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Piçarra, CNPJ: 01.612.163/0001-
98; Contratada: Matuzalem da Silva Oliveira - Me, CNPJ: 
11.352.248/0001-00; Contrato N. 20130063, valor: 29.583,98; 
Contrato N. 20130064, valor: 97.676,95; Contrato N. 20130065, 
valor: 25.267,04; Contrato N. 20130066, valor: 1.096,50. 
Contratada: M. Aparecida Pereira -Me, CNPJ: 12.483.576/0001-
36 Contrato N. 201300067, valor: 7.824,49; Contrato N. 
20130068, valor: 52.806,32; Contrato N. 20130069, valor: 
14.981,32; Contratada: Lobato e Nascimento Ltda-Epp, CNPJ: 
17.049.098/0001-74 Contrato N. 20130070, valor: 4.496,65; 
Contrato N. 20130071, valor: 8.010,67; Contrato N. 20130072, 
valor: 4.070,88; Contrato N. 20130073, valor: 893,80; 
Contratada: R. Leal de Araújo- Me, CNPJ: 17.421.976/0001-30 
Contrato N. 20130074, valor: 6.412,00; Contrato N. 20130075, 
valor: 1.512,00. Piçarra – Pa, 14 de fevereiro de 2013. Ordenador 
de despesas, Wagne Costa Machado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487504

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NO. 001/2013-PMC
INTERESSADO: MUNICIPIO DE CURUÁ
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL, MEDICAMENTOS, 
MATERIAL DE LIMPEZA, MATERIAL DE EXPEDIENTE, MATERIAL 
ELETRICO, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO CIVIL, TRANSPORTE E 
OUTROS.
MOTIVAÇÃO: AQUISIÇÃO DIRETA ATÉ REALIZAÇÃO DE 
CERTAMES LICITATORIOS
FUNDAMENTO: INCISO IV, ART. 24 DA LEI GERAL DE LICITAÇÃO.
PRAZO DE VIGENCIA: ATÉ 60 (SESSENTA) DIAS.
ORDENADORA DE DESPESAS: ADRIANA PEREIRA DA SILVA
Curuá, 18 de Janeiro de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA-PA 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487365

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/13

A Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia-PA, com 
sede na Av. Núncio Malzone, Quadra A, s/nº, Centro, CEP 68560-
000. Inscrita no CNPJ (MF) nº 05.832.977/0001-99, torna público 
aos interessados do ramo pertinente que fará realizar em sua 
sede, às 09:00 horas do dia 26 de fevereiro de 2013, Licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR PREÇO, 
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para atender 
as necessidades das secretarias de Educação e Administração, 

conforme especifi cações contidas no ANEXO I do edital. Maiores 
informações, bem como, cópia do Edital serão obtidos através 
do e-mail pmsalicitacao@bol.com.br ou na sala da Comissão 
de Licitação, no endereço acima, no horário de expediente (das 
7:00 às 13:00 horas).  Santana do Araguaia-PA, 07 de fevereiro 
de 2013. Antonia Cleide Rocha Gonçalves - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIONÓPOLIS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487529

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 

DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13022013/01
A Prefeitura Municipal de Curionópolis, por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público que 
fará realizar certame licitatório, no dia 28/02/2013, às 09:30 
horas(hora local), cujo objeto é a possível contratação de 
empresa para fornecimento de combustíveis e derivados para 
atender a Prefeitura Municipal de Curionópolis, Secretarias e 
Fundos. Os interessados em obter o edital de licitação deverão 
se dirigir à sede da Prefeitura Municipal de Curionópolis, na sala 
da CPL, à Av. Minas Gerais nº190, Centro – de segunda-feira à 
sexta-feira no horário de 08:00h às 12:00h - Curionópolis 13 de 
fevereiro de 2013 –Elizabeth Botelho da Silva – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 13022013/02

A Prefeitura Municipal de Curionópolis, por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público que 
fará realizar certame licitatório, no dia 28/02/2013, às 14:00 
horas(hora local), cujo objeto é a possível contratação de 
empresa para fornecimento de passagens aéreas para atender 
a Prefeitura Municipal de Curionópolis, Secretarias e Fundos. Os 
interessados em obter o edital de licitação deverão se dirigir à 
sede da Prefeitura Municipal de Curionópolis, na sala da CPL, à 
Av. Minas Gerais nº190, Centro – de segunda-feira à sexta-feira 
no horário de 08:00h às 12:00h - Curionópolis 13 de fevereiro de 
2013 –Elizabeth Botelho da Silva – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 13022013/03

A Prefeitura Municipal de Curionópolis, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público que fará realizar 
certame licitatório, no dia 28/02/2013, às 16:00 horas(hora 
local), cujo objeto é a possível contratação de empresa para 
fornecimento de Gás Liquefeito(GLP) para atender a Secretaria 
Municipal de Educação de Curionópolis, Escolas Municipais e 
Fundo Municipal de Educação. Os interessados em obter o edital 
de licitação deverão se dirigir à sede da Prefeitura Municipal de 
Curionópolis, na sala da CPL, à Av. Minas Gerais nº190, Centro 
– de segunda-feira à sexta-feira no horário de 08:00h às 12:00h 
– Curionópolis, 13 de fevereiro de 2013 –   Elizabeth Botelho 
da Silva – Pregoeira.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487539

CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
A CPL da Câmara Municipal de Santarém-Pará comunica o 
Cancelamento do processo licitatório na Modalidade Tomada 
de Preços no 002/2013 para aquisição de Passagens Aéreas 
Nacionais, publicado nesta IOE-PA, no dia 22/01/2013, na 
página 02 do caderno 05, por motivo de adequações na planilha 
de quantitativos. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
EXTRATO DE CONTRATO N°. 002/2013 – CMS

Modalidade: Tomada de Preços n°. 001/2013 Partes: 
Câmara Municipal de Santarém, CNPJ n°.10.219.202/0001-82, 
e a empresa TERRA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 
– LTDA – ME, CNPJ N°.10.453.809/0001-22, Objeto: “Aquisição 
de Combustível, e carga/ 13 kg de GLP (gás de Cozinha), 
destinado a atender as atividades da Câmara Municipal de 
Santarém”. Valor do Contrato: R$223.840,00 (duzentos e vinte 
e três mil oitocentos e quarenta reais). Vigência: 12 (doze) 
meses contados da assinatura do contrato. Data da Assinatura: 
14-02-2013 Foro: Comarca de Santarém – Termo Judiciário de 
Santarém –PA. HENDERSON LIRA PINTO – Presidente da 
Câmara M. de Santarém.

AVISO DE RESULTADO
TOMADA DE PREÇOS N°. 001/2013 – CMS

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação torna 
público que foi vencedora da Tomada de preços n°. 001/2013 a 
empresa TERRA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO 
– LTDA – ME, CNPJ N°.10.453.809/0001-22. Santarém (PA) 08 
de Fevereiro de 2013. Rubens Coelho Athias – Presidente da CPL.

I. C. MELO E CIA LTDA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 487214

I. C. MELO E CIA LTDA CNPJ: 01.141.049/0001-27 -   localizada 
á Av. Presidente Vargas, N° 3767, Bairro: Ianetama, Castanhal/PA, 
torna público que está requerendo junto à  SEMA/PA, RENOVAÇÃO 
da L.O Nº 6190/2011, para benefi ciamento e industrialização 
de leites e derivados (iogurtes, leite, in natura, etc.).


